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o Egrégio conselho Superior, à unanimidade, nos termos do voto do con-
selheiro relator, dEcidiU pelo coNHEciMENTo e pela HoMoloGaÇÃo da 
promoção de arquivamento do feito, nos termos do artigo 27 da resolução 
n.º 007/2019-cPJ.
1.1.7. Processo nº 000754-048/2019
requerente(s): Ministério Público do Estado do Pará
requerido(s): SEdUc/Pa, Município de canaã dos carajás
origem: 2º PJ de canaã dos carajás
assunto: instar o Estado do Pará a providenciar o fornecimento de intér-
prete de libras ao alunod o ensino médio na rede pública de ensino.
o Egrégio conselho Superior, à unanimidade, nos termos do voto do con-
selheiro relator, dEcidiU pelo NÃo coNHEciMENTo e consequente NÃo 
HoMoloGaÇÃo da promoção de arquivamento do feito, devendo os autos 
retornarem à Promotoria de Justiça para que lá sejam arquivados, confor-
me a resolução n.º 174/2017 do conselho Nacional do Ministério Público 
c/c art. 37, §5º da resolução n.º 007/2019 do cPJ.
itens 1.1.1 a 1.1.7 votaram os seguintes Membros: cesar Bechara Nader 
Mattar Junior, Presidente do conselho Superior; Manoel Santino Nascimen-
to Junior, corregedor-Geral do Ministério Público e os conselheiros: Marcos 
antônio ferreira das Neves (relator), Maria do Socorro Martins carvalho 
Mendo, rosa Maria rodrigues carvalho, francisco Barbosa de oliveira e 
Nelson Pereira Medrado.
1.2. Processos de relatoria da conselheira Maria do Socorro MarTiNS 
carValHo MENdo:
1.2.1. Processo nº 003394-094/2018
requerente(s): álvaro José Jardim Junior
requerido(s): conselho regional de Educação física do Pará
origem: 4ª PJ de Santa izabel
assunto: Trata-se da instauração de procedimento preparatório com o ob-
jetivo de apurar supostas irregularidades no funcionamento de academias 
de ginástica localizadas em Santa isabel do Pará, a partir da notícia de fato.
item retirado de pauta pelo conselheiro Nelson Pereira Medrado.
1.2.2. Processo nº 000634-940/2020
requerente(s): Ministério Público do Estado do Pará
requerido(s): Município de Bom Jesus do Tocantins, Empresa construções 
E Serviços ltda
origem: 11ª PJ de Marabá
assunto: Trata-se de inquérito civil instaurado para apurar ato de improbi-
dade administrativa consistente na realização e execução do Processo lici-
tatório nº. 007/2017-003, cujo objeto é a execução de recuperação da Es-
trada Vicinal Égua Morta (raliM) no município de Bom Jesus do Tocantins
o Egrégio conselho Superior, à unanimidade, nos termos do voto da con-
selheira relatora, dEcidiU pelo coNHEciMENTo e pela HoMoloGaÇÃo 
da promoção de arquivamento do feito, conforme art. 8º, Vii do regimento 
interno do cSMP e art. 57 da lcE n.º 057/2006, bem como em atenção ao 
Enunciado 03-cSMP.
item 1.2.2 votaram os seguintes Membros: cesar Bechara Nader Mat-
tar Junior, Presidente do conselho Superior; Manoel Santino Nascimento 
Junior, corregedor-Geral do Ministério Público e os conselheiros: Marcos 
antônio ferreira das Neves, Maria do Socorro Martins carvalho Mendo (re-
latora), rosa Maria rodrigues carvalho, francisco Barbosa de oliveira e 
Nelson Pereira Medrado.
1.3. Processos de relatoria da conselheira roSa Maria rodriGUES car-
ValHo:
1.3.1. Processo nº 001059-029/2018
requerente(s): Ministério Público do Estado do Pará
Requerido(s): Prefeitura Municipal de Capanema, M.A Restaurante e Buffet 
ltda-ME (doce Pecado)
origem: 3º PJ de capanema
assunto: apurar supostas irregularidades e violações de princípios cons-
titucionais no procedimento licitatório modalidade pregão presencial nº 
010/2018 do Município de capanema bem como do contrato administrativo 
dele decorrente
o Egrégio conselho Superior, à unanimidade, nos termos do voto da con-
selheira relatora, dEcidiU pelo coNHEciMENTo e pela HoMoloGaÇÃo 
da promoção de arquivamento do feito, conforme art. 8º, Vii do regimento 
interno do cSMP e art. 57 da lcE n.º 057/2006.
1.3.2. Processo nº 000154-151/2018
requerente(s): Ministério Público do Trabalho - MPT
requerido(s): Tribunal de contas do Estado do Pará - TcE/Pa
origem: 3º PJ de defesa do Patrimônio Publico e Moralidade administrativa
assunto: apurar possíveis irregularidades com relação à manutenção de 
servidores “faNTaSMaS” na folha de pagamento do Tribunal de contas do 
Estado do Pará-TcE
o Egrégio conselho Superior, à unanimidade, nos termos do voto da con-
selheira relatora, dEcidiU pelo coNHEciMENTo e pela HoMoloGaÇÃo 
da promoção de arquivamento do feito, uma vez que as diligências rea-
lizadas concluíram pela ausência de elementos que indiquem que algum 
agente público tenha praticado ato ilegal.
1.3.3. Processo nº 000578-151/2021
requerente(s): instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará - iGE-
PrEV
requerido(s):renata alves faciola de Souza, ana rosa Silva de Magalhães 
do Espírito Santo
origem: 4º PJ de defesa do Patrimônio Público e Moralidade administrativa
assunto: recurso em Notícia de fato. recorrente alega que há envolvi-
mento de agentes públicos no suposto cometimento de estelionatário pre-
videnciário
o Egrégio conselho Superior, à unanimidade, nos termos do voto da con-
selheira relatora, dEcidiU pelo NÃo acolHiMENTo da rEViSÃo do ar-
QUiVaMENTo da NoTÍcia dE faTo, sendo devido o arquivamento do feito, 
conforme art. 8º, Vii do regimento interno do cSMP.
1.3.4. Processo nº 000014-804/2018

requerente(s): Ministério Público do Estado do Pará
requerido(s): câmara de Vereadores de Vitória do Xingu/Pa
origem: 5ª PJ de direitos constitucionais de altamira
assunto: apurar denúncia de pagamento de propina existente na câmara 
de Vereadores de Vitória do Xingu.
item retirado de pauta pelo conselheiro Nelson Pereira Medrado.
1.3.5. Processo nº 000156-151/2017
requerente(s): Núcleo de combate à improbidade e corrupção do MPE - 
Ncic
requerido(s): departamento de Trânsito do Estado do Pará - dETraN/Pa
origem: 6º PJ de defesa do Patrimônio Publico e Moralidade administrativa
assunto: apurar supostas irregularidades no âmbito do dETraN em rela-
ção ao contrato nº 104/2014, celebrado com a Empresa c & S Vigilância 
e Segurança ltda
o Egrégio conselho Superior, à unanimidade, nos termos do voto da con-
selheira relatora, dEcidiU pelo coNHEciMENTo e pela HoMoloGaÇÃo 
da promoção de arquivamento do feito, conforme art. 8º, Vii do regimento 
interno do cSMP e art. 57 da lcE n.º 057/2006.
1.3.6. Processo n.º 000095-151/2017
requerente(s): Tribunal de contas do Estado do Pará - TcE/Pa
requerido(s): assembleia legislativa do Estado do Pará - alEPa, Valderez 
Maria rodrigues carreira, conselho administrativo Permanente da rede 
Outeiro de Desenvolvimento Local Integrado e Sustentável – CAPRODLIS
origem: 4º PJ de defesa do Patrimônio Publico e Moralidade administrativa
assunto: apurar possíveis atos de improbidade administrativa face a omis-
são de prestação de contas referente ao convênio n° 028/2008, de respon-
sabilidade da Sra. Valderez Maria rodrigues carreira
o Egrégio conselho Superior, à unanimidade, nos termos do voto da con-
selheira relatora, dEcidiU pelo coNHEciMENTo e pela HoMoloGaÇÃo 
da promoção de arquivamento do feito, conforme art. 8º, Vii do regimento 
interno do cSMP e art. 57 da lcE n.º 057/2006.
1.3.7. Processo n.º 000073-340/2017
requerente(s): Ministério Público do Estado do Pará
requerido(s): Prefeitura Municipal de Santarém
origem: 11º PJ de Santarém
assunto: apurar a adequação das obras que estão sendo realizadas na 
avenida anysio chaves, no Município de Santarém, as normas de acessi-
bilidade
o Egrégio conselho Superior, à unanimidade, nos termos do voto da con-
selheira relatora, dEcidiU pelo coNHEciMENTo e pela HoMoloGaÇÃo 
da promoção de arquivamento do feito, conforme art. 8º, Vii do regimento 
interno do cSMP e art. 57 da lcE n.º 057/2006.
1.3.8. Processo nº 002944-040/2016
requerente(s): associação comunitária Santa luzia do KM 06-acSl
requerido(s): Servmix Tecnologia Engenharia e Meio ambiente ltda.
origem: 6º PJ de castanhal
Assunto: Apurar e identificar a procedência da demanda e respectiva res-
ponsabilidade dos danos ocorridos na fonte hídrica denominada igarapé 
Vermelho, localizado na comunidade de Santa luzia-castanhal/Pa
o Egrégio conselho Superior, à unanimidade, nos termos do voto da con-
selheira relatora, dEcidiU pela NÃo HoMoloGaÇÃo da promoção de ar-
quivamento e converteu o julgamento em diliGÊNciaS, conforme suges-
tão do Grupo de apoio Técnico interdisciplinar (GaTi), devendo os aUToS 
SErEM rEMETidoS ao MESMo MEMBro do MiNiSTÉrio PÚBlico, de 
acordo com a resolução n.º 007/2019-cPJ, art. 27, §3º, item i.
1.3.9. Processo nº 000840-151/2021
requerente(s): iGEPrEV - instituto de Gestão Previdenciária do Estado 
do Pará
requerido(s): renata alves faciola de Souza e outros
origem: 4º PJ de defesa do Patrimônio Publico e Moralidade administrativa
assunto: recurso em notícia de fato. recorrente alega que há envolvimen-
to de agentes públicos no suposto cometimento de estelionato previden-
ciário
o Egrégio conselho Superior, à unanimidade, nos termos do voto da con-
selheira relatora, dEcidiU pelo NÃo acolHiMENTo da rEViSÃo do ar-
QUiVaMENTo da NoTÍcia dE faTo, sendo devido o arquivamento do feito, 
conforme art. 8º, Vii do regimento interno do cSMP.
1.3.10. Processo nº 000004-150/2021
requerente(s): iGEPrEV - instituto de Gestão Previdenciária do Estado 
do Pará
requerido(s): renata alves faciola de Souza e outros
origem: 4º PJ de defesa do Patrimônio Publico e Moralidade administrativa
assunto: recurso em notícia de fato. recorrente alega que há envolvimen-
to de agentes públicos no suposto cometimento de estelionato previden-
ciário
o Egrégio conselho Superior, à unanimidade, nos termos do voto da con-
selheira relatora, dEcidiU pelo NÃo acolHiMENTo da rEViSÃo do ar-
QUiVaMENTo da NoTÍcia dE faTo, sendo devido o arquivamento do feito, 
conforme art. 8º, Vii do regimento interno do cSMP.
1.3.11. Processo n.º 000901-151/2021
requerente(s): iGEPrEV - instituto de Gestão Previdenciária do Estado 
do Pará
requerido(s): renata alves faciola de Souza e outros
origem: 4º PJ de defesa do Patrimônio Público e Moralidade administrativa
assunto: recurso em notícia de fato. recorrente alega que há envolvimen-
to de agentes públicos no suposto cometimento de estelionato previden-
ciário
o Egrégio conselho Superior, à unanimidade, nos termos do voto da con-
selheira relatora, dEcidiU pelo NÃo acolHiMENTo da rEViSÃo do ar-
QUiVaMENTo da NoTÍcia dE faTo, sendo devido o arquivamento do feito, 
conforme art. 8º, Vii do regimento interno do cSMP.
1.3.12. Processo nº 000618-151/2021
requerente(s): iGEPrEV - instituto de Gestão Previdenciária do Estado 


